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INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DE
TÚNEL DE DESINFECÇÃO INDIVIDUAL
EM TODOS OS TERMINAIS
RODOVIÁRIOS LOCALIZADOS NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS.

 

O vereador MAURINHO BRANCO, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais,
ouvido o Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de implementação de
túnel de desinfecção individual em todos os Terminais Rodoviários localizados no âmbito do
município de Petrópolis.

 JUSTIFICATIVA
 

Inicialmente, cumpre esclarecer, que o túnel de desinfecção individual integra várias técnicas
de assepsia através de um processo de higienização que se concentra nos micro-organismos
da superfície, a fim de proporcionar uma mitigação nas  roupas, sapatos, cabelos, rostos ou
itens de bagagem de mão, para reduzir o risco de exposição a vírus e bactérias. Convém pôr
em relevo, que no município de Boituva, no Estado de São Paulo, o mecanismo foi instalado na
Rodoviária da cidade de forma pioneira no Brasil. 
Na ocasião, uma equipe da saúde também ficou no local para aferir a temperatura dos que
passam pelo túnel. A iniciativa foi de empresários da cidade, que criaram um sistema de
pulverização em um túnel inflável para atingir a parte superficial do corpo, como roupas,
acessórios e calçados. De acordo com estudos realizados o túnel inflável usa um sistema de
pulverização com ozônio aquoso que é sanitizante e dispensa autorização da ANVISA, desta
forma, as pessoas que entram em contato com o produto, ozônio umedecido, no momento em
que é pulverizado durante a passagem no túnel, ficando protegidas de contaminação e
proliferação do vírus no período de uma hora e meia. O túnel tem aproximadamente 3 (três)
metros e é preciso que a passagem seja de forma lenta, cerca de 15 (quinze) segundos, para
garantir a eficácia da aplicação. Vale ressaltar que outros municípios como Valença, interior do
Estado do RJ, Porto Velho, capital de Rondônia e a capital fluminense, Rio de Janeiro, 
também realizaram iniciativas semelhantes. No município do Rio de Janeiro, por exemplo, o
equipamento consiste em um pequeno túnel amarelo de metal com sensor de presença que
aciona borrifadores em seu interior e libera uma substância desinfetante Atomic 70, validado
pela ANVISA, que combate à disseminação de diversos vírus, dentre eles, o COVID-19. Insta
salientar que os Terminais Rodoviários continuam sendo locais de grande circulação de
pessoas que precisam do transporte público para continuar se locomovendo em seus afazeres
essenciais. Em Petrópolis, mesmo com as medidas restritivas adotadas, estima-se ainda que,
aproximadamente, 60 mil pessoas utilizem os coletivos da cidade, ensejando em considerável
fluxo e passagem de usuários pelos terminais. Oportuno consignar que essa medida não
substitui a necessidade de lavar as mãos constantemente, o uso de álcool gel e das máscaras
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de proteção. O túnel de desinfecção individual é mais uma medida complementar às demais
adotadas e que são essenciais. Neste seguimento, a presente propositura sugere ao Poder
Executivo Municipal a viabilidade de implantação de túneis de desinfecção de individual,
podendo, inclusive, buscar parcerias, conforme realizado também em outros municípios, como
outra forma de subsídio ao combate do COVID-19. Por fim, a implantação deste túnel
proporcionará mais segurança aos usuários do transporte público, principalmente os
trabalhadores, que mesmo em época de quarentena, tem que se expor aos terminais
rodoviários, locais de grande circulação de pessoas, para se locomoverem em direção às suas
atividades laborais essenciais.

 
Sala das Sessões, 08 de Janeiro de 2021

   

MAURINHO BRANCO
 Vereador
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